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CONTRATO PREFE N. 031 DE 01 DE JUNHO DE 2021. 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA (MUNICIPAL E ESTADUAL) DE ENSINO, 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Getulio Vargas, 750, centro, na cidade de São Domingos, SC, inscrito no 
CNPJ nº 83.009.894/0001-08, representado pelo Prefeito Municipal Sr. MARCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de São Domingos, SC, portador do CPF n. 868.760.829-20, 
denominado para este instrumento simplesmente de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: JL MIOTTO TRANSPORTE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Ademar de Barros, n. 541 – sala, Bairro São José, São Domingos – SC, CEP 89835-000, inscrita no CNPJ nº 
17.208.378/0001-88, neste ato representada pela Administradora Sra. JUCIELI LINCK MIOTTO, portador do 
CPF n. 064.496.019-14, residente e domiciliado na cidade de São Domingos/SC, denominado para este 
instrumento simplesmente de CONTRATADA 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 8.666 de 21/06/93; Lei n. 10.520 de 17/07/2002; Processo 
Licitatório n. 051/2021 na modalidade Pregão Presencial n. 020/2021 e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA (MUNICIPAL E ESTADUAL) DE ENSINO, 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, conforme previsto nos Anexos do 
Edital, proposta da contratada, termo de homologação e adjudicação do Processo Licitatório em epígrafe.    

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

2.1 Os serviços de transporte escolar, descritos no Anexo I do Edital de abertura do Processo Licitatório em 
epígrafe, deverão ser realizados em todo o ano letivo de 2021, com base no calendário escolar expedido pela 
Secretaria Municipal de Educação, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.   

2.2 – Este Contrato terá vigência da sua assinatura até o término do ano letivo de 2021, tendo como data limite: 
31/12/2021, podendo ser prorrogados, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 57, inciso II, §4º da 
Lei de Licitações, bem como a critério do Município.   

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1 - O valor da presente contratação é de: R$ 156.140,10 (cento e cinquenta e seis mil, cento e quarenta reais e 
dez centavos),  

Linha Trajeto Período/Qtda 
estimada 

Veiculo 
(ano 

mínimo) 

Capacidade Valor 
Unitário 

Km rodado 

Valor total 
Estimado 

03 São Domingos /Linha São 
Caetano / Linha Ribeiro/ 

Linha Lourenço/São 

Matutino/ 
Vespertino 
105 km/dia 

 
Ano 2009 

 

Veículo com 
no mínimo 25 

lugares 

4,69 67.958,10 
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Domingos    2.415 km/23 
dias letivos 
14.490km/06 
meses letivos 

04 Maratá / Linha zanco/ Linha 
Zim / São Pedro Apostolo/ 
Linha Marmentini / Linha 

Triches / Linha Picetti / Linha 
Góes / Maratá 

Matutino/ 
Vespertino150 

km/dia 
3.450 km/23 
dias 
letivos/20.700 
km/06 meses 
letivos 

 
 

Ano 2009 
 

Veículo com 
no mínimo 15 

lugares 

4,26 88.182,00 

 

3.2 - O pagamento será efetuado mensalmente até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços, mediante apresentação de relatório mensal elaborado e devidamente assinado pela 
Secretária Municipal de Educação e da respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida e aprovada por servidor 
público do setor contábil do município. 

3.3 -  A Nota Fiscal não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 
contrato, bem como, pela responsável pela Secretaria 

3.4 - O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade efetivamente 
prestada e atestada pela fiscalização desta Municipalidade.   

3.4.1 - O Município se reserva no direito de bloquear os pagamentos quando da não apresentação e 
regularidade de documentos obrigatórios do veículo e condutor.   

3.5 - Os pagamentos somente serão liberados mediante verificação da regularidade da Contratada perante os 
órgãos fazendários; bem como apresentação dos documentos comprobatórios do recolhimento do INSS, FGTS, 
ISS e demais tributos exigidos pela legislação pertinente em vigor, das respectivas competências, sendo 
autorizada ao Município a retenção dos valores até a comprovação de regularidade.   

3.6 - Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, conforme a legislação vigente.   

CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO, DO REAJUSTE E DOS ADITIVOS   

4.1 - Será admitido o reequilíbrio econômico do valor do contrato, na ocorrência de fato que justifique a aplicação 
da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada.   

4.2 - Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta poderá a Contratada fazer jus 
ao reajuste do valor contratual pelo INPC, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos 
insumos utilizados na consecução do objeto contratual do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93, sempre 
com periodicidade anual.   

4.3 - O contrato ainda poderá sofrer acréscimos ou supressões, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado, a critério do Município, conforme o art. 65, § 1º, da Lei 8.666/1993.  
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4.3.1 - Nos termos do art. 65, § 2o, inciso II, nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.   

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos federais, 
estaduais e próprios do Município, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2021, com as seguintes 
rubricas orçamentárias:   

Órgão/ secretaria  Reduzidos Elemento 
Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação. 

21, 31, 32, 35, 36 
e 55 

33.90.39.26 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:  

6.1 - O Município fica obrigado a:  

a) Promover o através do seu responsável, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços e do 
cumprimento das disposições deste Contrato, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas, aplicáveis à Contratada.   

b) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato.  

c) O Município poderá determinar a padronização visual dos veículos utilizados no transporte escolar, bem como 
ordenar a fixação de informações relativas ao itinerário e horários a serem percorridos pelos veículos.  

d) A Administração Municipal poderá proceder a novas exigências relativas às condições de segurança, higiene 
e comodidade dos usuários ou para atender a outras razões de interesse público.  

e) O Município poderá requerer a utilização de espaços internos dos veículos contratados, sem qualquer custo 
adicional, para a fixação de material educativo de interesse público.   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

7.1 - A Contratada responsabiliza-se:   

a) pela prestação do serviço descrito no objeto, bem como por quaisquer danos causados a esta Municipalidade 
ou a terceiros. 

b) cumprir todas as exigências da Secretaria Municipal de Educação, de maneira a atender as necessidades 
relacionadas à prestação de serviços.  

c) assumir integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da 
execução dos serviços.  

d) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não 
cumprimento do mesmo.  
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e) cumprir o disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V, do Artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de 
outubro de 1999.  

f) formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua responsabilidade 
as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, inclusas as sociais, bem como todas 
as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato, bem como eventual substituição de pessoal 
que se fizerem necessárias por qualquer motivo.  

g) sujeitar-se-á as determinações do Município relativo ao número total de passageiros que cada veículo poderá 
transportar, objetivando a segurança dos passageiros.   

h) manter nas laterais do veículo, adesivo fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, contendo logo 
identificativa. 

i) providenciar pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em 
toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em 
caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas.  

j) prestar o serviço de transporte escolar de forma adequada, atendendo plenamente aos usuários, nos termos 
desse Contrato e sem prejuízo de outras exigências expressas nas normas pertinentes.  

j.1) Serviço adequado é o que satisfaz as condições de continuidade, regularidade, atualidade, segurança, 
higiene, cortesia e eficiência na sua prestação.  

j.2) Para o fim do disposto no caput, considera-se: I - continuidade, a prestação dos serviços com a observância 
rigorosa do calendário letivo, das datas, dos turnos e dos trajetos dispostos para o transporte escolar, sem 
interrupção ou suspensão; II - regularidade, a observância dos horários dispostos para cada trajeto do transporte 
escolar; III - atualidade, a modernidade das técnicas, dos veículos, dos equipamentos e das instalações, 
conforme os padrões mínimos exigidos em Contrato, em Leis e a sua conservação; IV - segurança, a prestação 
do serviço com a adoção de todas as medidas preventivas para o adequado funcionamento dos veículos, com 
manutenção e equipamentos de segurança adequados, a condução dos veículos com a observância das normas 
de trânsito, com toda a prudência e perícia requeridas para as condições peculiares dos trajetos e dos usuários 
transportados e a orientação e acompanhamento dos usuários no embarque, na viagem e no desembarque; V - 
higiene, a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e acompanhantes, bem como a 
manutenção dos equipamentos em condições de higienização; VI - cortesia, o atendimento e acompanhamento 
dos usuários e demais agentes públicos envolvidos com o transporte escolar de forma atenciosa, solícita, 
educada e prestativa, com especial atenção aos aspectos de segurança; VII - eficiência, o atendimento de todas 
as obrigações dispostas em editais, em contratos, nos regulamentos e nas demais normas jurídicas aplicáveis, 
assim como as ordens dos agentes públicos responsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e dos 
qualitativos exigidos. 

j.3) Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após 
prévio aviso, quando: I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança dos veículos; e, II - por outras 
razões de relevante interesse público, motivadamente justificadas à Administração. 

l) Incumbe ainda à Contratada: I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas 
aplicáveis e neste Contrato; II - manter em dia o licenciamento dos veículos do transporte escolar; III - entregar 
mensalmente ou na frequência indicada, cópia reprográfica dos discos do tacógrafo e as demais informações 
sobre os usuários do transporte escolar; IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas 
contratuais; V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário, aos veículos 
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do transporte escolar, bem como aos registros e documentos de natureza contábil, trabalhista, social e tributária 
e às instalações utilizadas como apoio aos serviços prestados; VI - zelar pelas condições plenas de segurança e 
higiene dos veículos, bem como segurá-los adequadamente, na forma prescrita pelo Município; VII - observar os 
roteiros e horários determinados pelo Município, inclusive quando houver alteração dos mesmos, durante a 
vigência do contrato; VIII - participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e 
treinamentos determinados pelo Município; IX - prestar informações e apresentar documentos na forma e na 
frequência determinadas pelo Município; X - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as 
Resoluções do CONTRAN e as demais normas aplicáveis ao transporte escolar; XI - indicar preposto, aceito 
pela Administração, com endereço na sede do Município, para representá-los na execução dos serviços, nos 
termos do art. 68 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; XII - responder, por si ou seus prepostos, pelos danos 
causados à União, Estado e Município, ou a terceiros, comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, 
quer existentes, quer futuras. XIII - As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pelos prestadores de 
serviços serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo 
qualquer relação entre os terceiros contratados e o Município. 

K) É de inteira responsabilidade do contratado fornecer o monitor nos transportes escolares, inclusive, arcando 
com o salário, encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, conforme prevê o art. 71, §1º da Lei nº 8.666/1993. 

                                                                                                                                                                                   
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO   

8.1 - Para a assinatura do contrato o proponente classificado como vencedor, DEVE fornecer os 
seguintes documentos: 
 

8.1.1 - Do Veículo:  

a) Comprovante de quitação do IPVA vigente, seguro obrigatório e licenciamento do(s) veículo(s) a ser(em) 
utilizado(s) na prestação de serviço de transporte escolar;  

b) Quando os veículos não forem de propriedade da Contratada, este deverá apresentar documento que 
comprove o direito de utilizá-lo para execução do objeto deste Certame Licitatório.   

b1) Na ocorrência do item b, quando da assinatura do Contrato o proponente deverá estar munido de 
instrumento que comprove a locação do veículo: contrato com operadora de leasing, ou com as empresas do 
ramo pertinente.  

b2) Quando da substituição de veículo ou vínculo, conforme previsto no item b1, o proponente terá o prazo de 15 
dias para regularizar a documentação junto a Secretaria Municipal de Educação.  

c) Certificação de Inspeção Veicular para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança.   

d) Autorização para Condução Coletiva de Escolares, emitido pela 28ª (vigésima oitava) Delegacia Regional de 
Polícia OU pela Delegacia de Polícia Civil do Município de São Domingos - SC, certificando o atendimento ao 
artigo n. 136 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro;   

e) registro como veículo de passageiros, emitido pelo órgão estadual, constante no CRLV;  

f) inspeção semestral, ou a qualquer tempo, para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, 
mediante solicitação da Administração Municipal, realizada pelo órgão estadual de trânsito competente;  
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g) O veículo de transporte escolar deverá conter:  I - equipamento registrador instantâneo inalterável de 
velocidade e tempo; II - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; III - cintos de 
segurança em número igual à lotação; IV - alarme sonoro de marcha à ré; V - espelho retrovisor ou conjunto 
câmera-monitor, conforme Resolução nº 439, de 17 de abril de 2013, do Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN; VI - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;  

h) Comprovante de seguro de responsabilidade civil de transporte coletivo rodoviário de passageiros 
municipal/intermunicipal através de Apólice de Seguro e comprovante de pagamento, ou apresentação de 
Proposta de Seguro, ambos nas coberturas de: - Danos Materiais causados a Terceiros: R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) - Danos Corporais causados a Terceiros: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) - Danos Morais causados a 
Terceiros: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) - Danos Materiais causados a Passageiros: R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais) - Danos Corporais causados a Passageiros: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) - Danos 
Morais causados a Passageiros: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) - APP Morte acidental (por passageiro) – R$ 
100.000,00 (cem mil reais); - Invalidez Permanente (por passageiro) – R$ 100.000,00 (cem mil reais); - 
Despesas Médico Hospitalares (DMHO) (por passageiro) – R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

h.1) A Contratada compromete-se a manter vigente a apólice de seguro durante toda a vigência do Contrato, 
conforme consta da alínea “h”, sob pena das sanções previstas no edital e contrato, aplicadas isolada ou 
conjuntamente.  

i) O veículo deverá ser conduzido por motorista que possua vínculo empregatício e/ou pelo proprietário ou sócio 
da empresa Contratada, devidamente comprovado mediante prova documental. 

 j) O Veículo deverá apresentar a capacidade de lotação de passageiros mínima, de acordo com a planilha de 
especificações técnicas (Anexo I).  

k) A Contratada, ao substituir o veículo, deverá consultar a Secretaria Municipal de Educação, indicando o 
veículo a ser substituído e as características do veículo substituto, cabendo ao referido órgão a aprovação ou 
rejeição da proposta, avaliada a documentação e após inspeção veicular.   

8.1.2 - Do Condutor:     

a) Apresentar documentação que ateste o cumprimento, pelo motorista que efetuará o serviço, das exigências 
previstas no artigo 138, do Código de Trânsito Brasileiro - Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou seja:  

a1) comprovação de idade superior a vinte e um anos;   

a2) ser habilitado na categoria “D” (inciso I, Art. 143, da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997); 

a3) não ter cometido infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze 
últimos meses;  

a4) ser aprovado em curso especializado, nos  termos  da  regulamentação do CONTRAN (inciso IV, art. 145 da 
Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 e art. 33, da Resolução n. 168, de 14 de dezembro de 2004, atualizada 
do CONTRAN). Por igual, deverá apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – dos 
motoristas, devidamente anotada pela licitante, ou Ficha de Registro de Empregado – RE, devidamente 
registrada no Ministério do Trabalho, ou, ainda, contrato social e último aditivo, se houver, caso o motorista seja 
sócio;  
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b) apresentar documentação que atenda o artigo n. 329 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro.   

c) apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal;  

d) outras exigências da legislação de trânsito.  

e) Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos mesmos procedimentos 
especificados nos itens acima.   

8.2 - Após apresentação dos documentos exigidos no item 8.1.1 deste Contrato, será efetuada a adjudicação, 
homologação e contratação do item, e o vencedor será convocado para firmar contrato com o Município.   

8.3 - Farão parte integrante do Contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham 
servido de base para o julgamento deste certame, bem como as condições estabelecidas no Edital de abertura 
do Processo Licitatório em epígrafe e seus anexos, independentemente de transcrição.   

8.4 - Se a licitante vencedora, quando da convocação, deixar de assinar o contrato, sem justificativa por escrito, 
aceita por esta Municipalidade, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no 
presente Contrato.   

8.7 - Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, o objeto do presente Contrato poderá ser adjudicado às 
licitantes remanescentes, na ordem da classificação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora, 
inclusive quanto ao prazo e preço.   

8.8 - Os veículos a serem utilizados na prestação dos serviços, objeto deste Edital, não poderão ser de 
fabricação inferior ao ano de 2009.                                                                                                                                                          

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO   

9.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, 
por parte da Contratada, assegurará ao Município o direito de rescindir este instrumento, mediante notificação 
através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 
espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na cláusula décima deste Contrato.   

9.2 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 
da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993:  

9.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, no 
cumprimento dos roteiros e horários, fixados pela Secretaria Municipal de Educação, para prestação dos 
serviços de transporte escolar;  

b) a realização dos serviços fora das especificações constantes no objeto deste Contrato;    

c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, a associação da Contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da 
obrigação assumida;  
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d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços contratados;  

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato, anotadas na forma do § 1º, do art. 
67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada;  

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

g) a dissolução da empresa;  

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, 
prejudique o cumprimento do objeto deste Contrato;  

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a contratada e exaradas no processo 
administrativo a que se refere este Contrato.  

j) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do objeto.  

9.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo em epígrafe, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

9.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.   

9.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
autoridade competente.                                                                                                                                                                           

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

10.1 - Nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no Contrato e das demais cominações legais, além de: 

10.1.1 -  Pela recusa em aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, a adjudicada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta.  

10.1.2 -  A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em virtude da 
não aceitação da primeira convocada. 

10.1.3 - A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, 
faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos causados: 

a) advertência; 
b) multa, sendo: 
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 b.1) de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso ou execução do objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas; 

 b.2) de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto licitado; 

 b.3) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

 c) Cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de São 
Domingos - SC, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de 
descumprimento integral ou descumprimento parcial do Contrato. 

10.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, podendo as multas serem descontadas dos créditos da 
empresa detentora da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

10.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 
aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível 
venha acarretar ao Município de São Domingos - SC. 

10.4 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Contrato, para 
apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 
comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma.  

10.5 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da 
empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua 
licitação correspondente.  

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL:  

11.1 - A Contratada assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar diretamente ao Patrimônio do Contratante ou a terceiros, decorrente de dolo ou 
culpa, sob quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da obrigação. O Contratante ficará alheio à 
relação jurídica que se estabelecer entre a licitante Contratada e os terceiros eventualmente prejudicados por 
tais danos.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FISCAL DO CONTRATO:  

12.1 - Fica designado(a) como fiscal deste Contrato o(a) Servidor(a) Marcia Veber, ocupante do cargo de 
Secretaria Municiapal de Educação, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização tendo o dever de 
acompanhar a execução deste Contrato, conforme disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93, em especial quanto as 
obrigações contratadas e as executadas (modo, forma e tempo), e na adoção das providências que se fizerem 
necessárias para o perfeito cumprimento dessas obrigações, anotando em registro próprias falhas detectadas, 
notificando a Contratada para que adote as medidas corretivas necessárias e comunicando à Autoridade 
Superior as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
Contratada.  

12.1.1 - Poderá o Município por intermédio do Fiscal deste Contrato rejeitar, no todo ou em parte, o que for 
executado em desacordo com as obrigações assumidas neste Contrato.   
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12.2 - A fiscalização de todas as fases da execução deste Contrato, não exime a obrigação da Contratada de 
fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados.    

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1 - Os casos omissos serão dirimidos através da aplicação subsidiária das disposições do Edital de abertura 
do Processo Licitatório citado no preâmbulo deste instrumento, e da observância à legislação regedora, em 
especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

                                                                                                                                                                                       
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:  

14.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de São Domingos - SC, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.   

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo 
assinados, a tudo presentes.  

São Domingos - SC, 01 de junho de 2021. 
  
  

Contratante: 

Município de São Domingos. Prefeito Municipal – Marcio Luiz Bigolin Grosbelli   
 
 
Contratada: 
JL Miotto Transporte LTDA. – Jucieli Linck Miotto _________________________________________________ 
 
 
Visto/Jurídico: Elton John Martins Do Prado OAB/SC 42.539_____________________________________ 
 
 
Testemunhas: 
Alyne Nayara Lammel–__________________________________________________________________                                           
 
Paulo Jung –- __________________________________________________________________________ 
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DADOS E TEXTO DE CONTRATO 
MÊS/ANO: JUNHO/2021 
NÚMERO CONTRATO: PREFE n. 031, de 01/06/2021 
VALOR TOTAL DO CONTRATO ESTIMADO: R$ 156.140,10 
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/06/2021 
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA (MUNICIPAL E ESTADUAL) DE ENSINO, RESIDENTES NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Elton John Martins Do Prado OAB/SC 42.539 
CONTRATADO: JL Miotto Transporte LTDA 
CNPJ nº 17.208.378/0001-88 
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2021 
 
 

 


